
EROJETO DE LEI N S 11/72

DOCUrlEíTTO ITfi 201/72

Artigo 10 - í cena í c! orado de utilie^eo pública o ClRCUIX) DE
GOS DO íENINO P-ÍDRULHEIRO DE SlO VICENTE, c ou se G G

ncata cidade.

2ft *• Esta lei entrará er~ vigor na data c!c sua publicação,

revogadas as disposições GU contrário.

.̂L1 ÍLIRTBI ̂ DE

Ea 6 de atril cie l 972

a) - JJí.lffiffi HOUHNE^UX DE KOUK** - VeraaCor

nls.-


